


O QUE É?

Solução de crédito desenvolvida com base no Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe), do Governo Federal. Destinado a ampliar a assistência de crédito para os pequenos negócios, nas 
mesmas bases operacionais do Pronampe. Tem como finalidade atender às necessidades de capital de giro. Condicionada a 
disponibilidade de recursos, que é informada no momento da contratação.

PARA QUEM?

Clientes pessoa jurídica com faturamento, registrado na Receita Federal no exercício anterior, de até R$ 360 mil e 
constituídas até dezembro de 2022. É requisito que a empresa e sócios não possuam restrições, condenação 
relacionada a trabalho em condições análogas as de escravo ou a trabalho infantil e estejam em situação de 
regularidade junto a seguridade social.



POR QUÊ?

EMPREGO E RENDA GARANTIA FACILITADA EXCELENTES CONDIÇÕES

Taxa de 5% a.a. + Selic, sem
cobrança de tarifas de crédito
ou seguros. Prazo total de
36 meses, incluídos os 6
meses de carência, apenas
para capital.

Fundo Garantidor de
Operações e aval de sócios
são obrigatórias. MEI e
empresários individuais
podem contratar sem
garantia de aval.

Contribui na manutenção dos
negócios e preservação de
empregos. A empresa deve
manter a quantidade de
funcionários em número
igual ou superior ao
verificado no último dia do
ano anterior ao da
contratação.



→ Autorização de compartilhamento de dados de FBA com o Banco no E-CAC da Receita 
Federal vigente com faturamento ano-base de 2023 atualizado;
→ Comprovação de regularização junto à Seguridade Social (CND Ou CPEF Vigente);
→ Atender as regras da Linha estabelecidas por cada IFs.



→ Finalidade: Capital de Giro.
→ Limite de contratação: limite de contratação: até R$ 150 mil por empresa, observado:

a. até 30% (trinta por cento) da RBA registrada na Receita Federal, com base 
exercício anterior - 2023;

b. até 50% (cinquenta por cento) da RBA registrada na Receita Federal, com base 
exercício anterior para empresas que tenham como sócia majoritária ou sócia 
administradora uma mulher;

c. o limite por empresa considera as operações em ser já contratadas pelo cliente, 
em todas as IFs, com garantia de FGO, desde 2022, no âmbito do Pronampe (inclusive RS) 
e MPO Acredita no Primeiro Passo.



→ Carência: 6 meses, com juros pagos mensalmente
→ Prazo de Reposição: 30 parcelas mensais depois da carência. Total 36 meses.
→ Encargos Financeiro: SELIC + 5% a.a.
→ IOF: Sujeita à cobrança de IOF.
→ Tarifas: Não há cobrança de TAC ou Flat.
→ Garantias: Garantias fidejussórias (AVAL) do(s) sócio(s) + Fundo FGO 100%.
→ Metodologia de Amortização: SAC.
→ Contratação: Agências do Banco do Brasil
→ Vedação: Cobrança de seguros e tarifas. 



FIQUE LIGADO!

Empresa e sócios não podem possuir
condenação relacionada a trabalho em
condições análogas às de escravo ou a
trabalho infantil, e devem estar em
situação de regularidade junto à
Seguridade Social.

Empresa deve manter a quantidade de
funcionários em número igual ou
superior ao verificado no último dia do
ano anterior ao da contratação da
operação até 60 dias após o
recebimento da última parcela da linha
de crédito.

Vedada sua utilização pra distribuição
de lucros e dividendos entre sócios da
empresa



Público Alvo
- Empresas com faturamento de até R$360mil no ano calendário 

anterior - 2023;
- Constituídas até 12/2022, com sede no país;
- Regular na Seguridade Social e sem restrições (empresa e sócios);
- Sem condenações relacionadas às condições análogas as de 

trabalho escravo e/ou infantil;
- Empresas com mais de 1 ano de constituição.

Encargos/Tarifas
- Taxa Selic + 5%a.a.;
- Não há cobrança de 

tarifas de crédito ou 
seguros.

Prazo
36 meses, inclusos 6 meses 

de carência de capital

Uso dos recurso 
Capital de giro e despesas 

como salários, mercadorias 
e outros custos essenciais

Valor financiável 
Menor entre: 

• 30% da RBA fiscal (ano anterior); 
• ou até R$ 150 mil (valor máximo). 

Condições Especiais 
Limite de contratação de até 50% do FBA (ano anterior), com teto 

de R$ 150 mil, para clientes PJ com mulheres como sócia -
dirigente ou sócia majoritária. 

Vantagens
- Garantia FGO, sem cobrança 

de comissão de concessão de 
garantia;

- Liberação do recurso na 
conta corrente da empresa.



O Banco do Brasil 
tem a conta ideal 
para o seu tipo de
empreendimento

Aponte a câmera do 
seu celular para o 
código ao lado para 
baixar o App BB


